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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, 

SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 
HABITAÇÃO, E INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 001/2022 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 

homologação final do Processo Seletivo Edital n° 001/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 01/2022, conforme relação constante no Anexo I 

deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 13h, em caráter de urgência, 
no dia 13/03/2023, munidos dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dez dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 

continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 

necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 

Secretaria Municipal de Administração decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 

gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 

realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 

cargo. 
Água Clara/MS, aos dez dias do mês de março do ano 

de dois mil e vinte e três. 
LUCIANA DE JESUS CAMPOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

 

ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033 
02. Cargo: Motorista 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

17º 01152 Nilson das G. Marinho Dutra 2.0 

18º 01032 José de Souza 2.0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, E 
INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 006/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 006/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DA APROVADA E 
CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 

EDITAL Nº 006/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
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Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, no 

horário das 07h às 11h ou das 13h às 17h, em caráter de 
urgência, no dia 13/03/2023, munida dos documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos dez dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 

convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 

gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 

agente político. 
Não se omita que a regra constitucional prevista no 

inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 

concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 

cargo. 
Água Clara/MS, aos dez dias do mês de março do ano 

de dois mil e vinte e três. 
GLAYCON RODRIGUES IGNÁCIO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027 

07. Cargo: Vigia 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

11º 07.03.11 Ivania Antonio do Nascimento 1,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHO E HABITAÇÃO – EDITAL Nº 002/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 

CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 

no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Água 
Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - 
Água Clara/MS, no horário das 07h às 11h ou das 13h às 17h, 
em caráter de urgência, no dia 13/03/2023, munidas de 

documentos pessoais. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos dez dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 

IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 

continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Administração decorrentes de 

servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 

readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 

inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 

número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos dez dias do mês de março do ano 

de dois mil e vinte e três. 
LUCIANA DE JESUS CAMPOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2023 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - EDITAL Nº 004/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 

Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 

09. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Zona Urbana 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

22º 0923 Viviane dos Santos Leal 7,0 

23º 0924 Helena Pinotti 6,0 
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homologação final do Processo Seletivo Edital nº 004/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 

CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 

135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 
11h ou das 13h às 17h, em caráter de urgência no dia 
13/03/2023, munida de documentos pessoais.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos dez dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 

necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 

afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 

político. 
Não se omita que a regra constitucional prevista no 

inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 

realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 

cargo. 
Água Clara/MS, aos dez dias do mês de março do ano 

de dois mil e vinte e três. 
ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 

ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023 
02. Cargo: Trabalhador Braçal 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

12º 0202-12 Stefani Mira Faria 0,0 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2023. Processo 
Administrativo nº 053/2023. Dispensa de licitação nº 

020/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Cirúrgica 
Al-Styn Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PACTUADOS, PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DIÁRIAS DA FARMACIA 
MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÍDE DE AGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DETALHADAS NO TERMO 

DE REFERENCIA. Valor Total: 2.700,00 dois mil e setecentos 
reais. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 09 
de junho de 2023, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 

nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência 
Inicial:  10/03/2023. Vigência Final: 09/06/2023. Data: 
10/03/2023. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a 

Secretária Municipal de Saúde– Jessica Costa Corim Vital. 
Contratada: Cirúrgica Al-Styn Ltda. – Carlos Magno Soares de 
Souza 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 042/2023. Processo 

Administrativo nº 053/2023. Dispensa de Licitação nº 
020/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Dimeva 

Distribuidora e Importadora Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
PACTUADOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DIÁRIAS DA 
FARMACIA MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÍDE DE AGUA CLARA/MS, CONFORME 
CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DETALHADAS 

NO TERMO DE REFERENCIA. Valor Total: 4.980,00  quatro mil, 
novecentos e oitenta reais. Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato será até 09 de junho de 2023, contados a partir da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 

aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial: 10/03/2023 Vigência Final: 09/06/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a Secretária 

Municipal de Saúde– Jessica Costa Corim Vital. Contratada: 
Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda. – Daniel da Silva 
Paganotti 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 043/2023. Processo 

Administrativo nº 053/2023. Dispensa de Licitação nº 
020/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Fia 
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PACTUADOS, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DIÁRIAS DA FARMACIA MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÍDE DE AGUA 
CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA. 
Valor Total: 5.608,00  cinco mil, seiscentos e oito reais. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 09 de 
junho de 2023, contados a partir da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial:  
10/03/2023   Vigência Final: 09/06/2023. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 

Alves - Prefeita Municipal e a Secretária Municipal de Saúde– 
Jessica Costa Corim Vital. Contratada: Fia Comercio de 
Produtos Hospitalares Ltda. – Nayara Cardoso Thome. 
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